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PROJETO DE LEI N' O) t2023

DrspÔE soBRE A REVOGAÇÃO DO ARTTGO 4o, DA LEI N" 2.605,
DE 17 DE MAIO DE2O23 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

OSWALDO ELIAS DA SILVA ÚNIOR, Presidente
da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serr4 faz saber que a Câmara
Municipal aprovou a seguinte Lei:

Artigo lo - Fica revogado o artigo 4", daLein'2.605123.

AÍigo 2o - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta
de verbas próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se

necessário.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de Maio de 2023.

OSWAL ELIAS DA SILVA JTINIOR
VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, 23 de Maio de2023.

õ)ç'--
OSWALDO ELIAS DA SILVA JUNIOR

VEREADOR

Senhores Vereadores, tal propositura se faz necessária,

a fim de revogar apontado dispositivo, tendo em vista que o ato normativo, ao

tomar obrigatória a remessa de informações pelo Poder Executivo ao Poder
Legislativo, mensalmente, criou exigência estanha à ordem constitucional,
interferindo, assim, indevidamente na gestÍÍo administrativa do Chefe do
Poder Executivo.

É evidente, poÍanto, a inconstitucionalidade da norma
impugnada, que dispõe sobre conduta administrativa própria do Poder
Executivo, matéria reservada à iniciativa do Prefeito Municipal.

E neste sentido que argumentamos junto aos nossos
pares nesta Casa para a aprovação deste Projeto de Lei.
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